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ASSUNTO: INTERNATO MEDICO — VINHETAS
DraC...

INFORMACAO

A consulente solicita & Ordem dos Médicos um esclarecimento sobre a legalidade do
entendimento da ARS, segundo o qual s6 os médicos habilitados ao exercicio autbnomo

da profissdo podem requisitar etiquetas médicas.

Compulsada a legislacdo vigente sobre receituario e comparticipacdo de medicamentos,
bem como as normas reguladoras do internato médico, concluimos néo existir qualquer
disposicédo legal que suporte a tese de que as vinhetas apenas podem ser requisitadas

por médicos autonomos.

Julgamos que o entendimento da ARS assenta no principio de que a prescricédo de
medicamentos € um acto médico que sé pode ser praticado por profissionais habilitados

ao exercicio livre da actividade.

Sobre esta matéria, o Conselho Nacional Executivo emitiu um comunicado onde defende
que “a auséncia de autonomia néo devera condicionar a entrega de vinhetas aos
médicos ou a possibilidade de estes prescreverem exames complementares de
diagnoéstico. Devem ser dadas vinhetas aos médicos que estejam em formacé&o
(leia-se internato médico, incluindo 1.° e 2.° anos), colocados em servigos com
idoneidade formativa e integrados em equipa de trabalho com supervisdo do seu
orientador responséavel de formacgao. Reafirmamos que néo é possivel aos médicos
em formacdo e sem autonomia exercer medicina sem a presenca de tutor”.
Também a Senhora Presidente do Conselho Regional do Sul no editorial do Medi.com,

de 15 de Novembro de 2006, subscreve entendimento semelhante.
Verificamos, portanto, que a Ordem dos Médicos e a ARS discordam sobre este assunto.

Em nosso entender a atribuicdo de vinhetas aos médicos dos dois primeiros anos
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do internato médico implica um refor¢co do cuidado a ter na interaccao do interno
com o tutor ou com quem possa assumir, no momento em concreto, a pratica de

actos médicos.

Releva, pois, dizer que esta faculdade esta directamente relacionada com uma maior
responsabilidade e responsabilizacdo quer dos internos, quer dos seus orientadores ou

dos responsaveis pelos actos do interno (vg. actuagdo na urgéncia hospitalar).

Atenta a crescente litigiosidade judicial na relagdo médico—doente pelas razbes
bastamente conhecidas e a previsdo do seu agravamento face a modificacdo da
estruturacdo das condi¢cdes de trabalho importa sublinhar a necessidade de uma efectiva

supervisdo dos actos do interno tutelado pelo respectivo responséavel.

Na matéria em andlise é, pois, de aconselhar que o interno garanta o reforgco da
prova da concordancia do responsavel relativamente ao seu juizo clinico na
prescricao de exames complementares ou de receitudrio através do registo

expresso da mesma no processo clinico.

O Consultor Juridico

Paulo Sancho
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